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DISPENSA DE LICITAÇÃO POR LIMITE Nº 
98/2020 (PMRC) 

 
Objeto: Aquisição de reagentes químicos para 
serem utilizados nas ações coordenadas pelo 
Centro de Saúde Aguinelo Marques, conforme 
orientações do Ministério da Saúde, para con-
trole e qualidade da água do nosso município. 
Contratante: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
DO MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO CLARO 
CNPJ: 09.268.008/0001-08 
Contratado: LABSYNTH PRODUTOS PARA 
LABORATÓRIOS LTDA 
CNPJ: 51.462.471/0001-52 
Valor Total: R$ 202,68 (duzentos e dois reais 
e sessenta e oito centavos) 
Fundamento Legal: Artigo 24, Inciso II, da Lei 
8.666/93. 
 

Ribeirão Claro-PR, 02 de dezembro de 2020. 
 

Mateus Moreton 
Presidente da Comissão Permanente de 

Licitação 
 

Mário Augusto Pereira 
Prefeito Municipal 

 

 
DISPENSA DE LICITAÇÃO POR LIMITE Nº 

99/2020 (PMRC) 
 
Objeto: Aquisição de motor ventilador 350mm 
a ser instalado no Pasteurizador de Leite Muni-
cipal, através da Secretaria Municipal de Agri-
cultura, Pecuária, Pesca e Abastecimento. 
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE 
RIBEIRÃO CLARO - CNPJ: 75.449.579/0001-
73 
Contratado: SALVALAGGIO E DEMEU LTDA 
- CNPJ: 28.052.705/0001-71 
Valor Total: R$ 650,00 (seiscentos e cinquenta 
reais) 
Fundamento Legal: Artigo 24, Inciso II, da Lei 
8.666/93. 
 

Diário Oficial Eletrônico do Município de 
Ribeirão Claro 
Lei Municipal nº 1003/2013, de 17 de dezembro 
de 2013.  
Mário Augusto Pereira 
Prefeito Municipal 
Afonso Dejaval da Silva 
Secretário Municipal de Administração 
Cristiane Regina Sasdelli Amadeu 
Diagramadora responsável pela edição, publica-
ção e assinatura digital. 
Rua Coronel Emílio Gomes, 731 CEP: 86410-000 
Fone: (43) 3536-1300 - Ramal: 221 / Fax: (43) 
3536-1222 
Ribeirão Claro - Paraná 
Email: diariooficial@ribeiraoclaro.pr.gov.br 
Site: www.ribeiraoclaro.pr.gov.br 
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Ribeirão Claro-PR, 02 de dezembro de 2020. 
 

Mateus Moreton 
Presidente da Comissão Permanente de 

Licitação 
 

Mário Augusto Pereira 
Prefeito Municipal 

 
AVISO DE DECISÃO DE HOMOLOGAÇÃO E 

ADJUDICAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 91/2020 (PMRC) – 

REGISTRO DE PREÇOS 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 210/2020 

(PMRC) 
 

MÁRIO AUGUSTO PEREIRA, 
Prefeito do Município de Ribeirão Claro, Estado 
do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
torna público para todos os efeitos e fins legais, 
principalmente para a intimação das partes, 
terceiros e eventuais interessados que HOMO-
LOGOU, o processamento do Pregão Presen-
cial nº 91/2020 (PMRC) – Registro de Preços, 
realizado no dia 30 de novembro de 2020 (Lan-
ces e Habilitação), objetivando a contratação 
de serviços de lavagem de veículos que 
compõem a frota municipal, pelo período de 
12 (doze) meses, em favor das empresas a-
baixo relacionadas, por terem satisfeito os pro-
cedimentos dentro das formalidades legais e 
apresentado propostas convenientes aos inte-
resses da administração: 

  

 FORNECEDOR: ADILSON DE MELO - 
CNPJ: 11.227.257/0001-05 

Item Descrição Unidade Quant. 
Valor 
Unit. 

2 
LAVAGEM SEM MOTOR 
EM MÁQUINAS PESA-
DAS 

UNI 120 109,00 

4 
LAVAGEM COMPLETA 
EM TRATORES COM 
ENGRAXAMENTO 

UNI 120 152,00 

5 
LAVAGEM SEM MOTOR 
EM TRATORES 

UNI 120 132,00 

6 
ENGRAXAMENTO EM 
TRATORES 

UNI 120 73,00 

10 
LAVAGEM COMPLETA 
EM CAMIONETES 

UNI 96 75,00 

11 
LAVAGEM SEM MOTOR 
EM CAMIONETES 

UNI 96 64,00 

12 LAVAGEM SIMPLES UNI 96 48,00 

COM ENGRAXAMENTO 
EM CAMIONETES 

13 
LAVAGEM COMPLETA 
EM KOMBI COM EN-
GRAXAMENTO 

UNI 60 72,00 

14 
LAVAGEM SEM MOTOR 
EM KOMBI 

UNI 60 63,00 

15 
ENGRAXAMENTO EM 
KOMBI 

UNI 60 44,00 

16 
LAVAGEM COMPLETA 
COM ENGRAXAMENTO 
EM ONIBUS 

UNI 48 133,00 

17 
LAVAGEM SEM MOTOR 
EM ONIBUS 

UNI 48 103,00 

18 
ENGRAXAMENTO EM 
ONIBUS 

UNI 48 73,00 

22 
LAVAGEM COMPLETA 
EM VAN 

UNI 144 83,00 

23 
LAVAGEM SEM MOTOR 
EM VAN 

UNI 144 64,00 

24 
LAVAGEM SIMPLES 
COM ENGRAXAMENTO 
EM VAN 

UNI 144 53,00 

 

FORNECEDOR: ELIEZER CIRELI GI-
ROLDO-AUTO POSTO - CNPJ: 
01.685.009/0001-46 

Item Descrição Unidade Quant. 
Valor 
Unit. 

1 

LAVAGEM COMPLETA 
COM ENGRAXAMENTO 
EM MAQUINAS PESA-
DAS 

UNI 120 230,00 

3 
ENGRAXAMENTO EM 
MAQUINAS PESADAS 

UNI 120 108,00 

19 
LAVAGEM COMPLETA 
COM ENGRAXAMENTO 
EM MICRO ONIBUS 

UNI 72 110,00 

20 
LAVAGEM SEM MOTOR 
EM MICRO ONIBUS 

UNI 72 100,00 

21 
ENGRAXAMENTO EM 
MICRO ONIBUS 

UNI 72 68,00 

25 
LAVAGEM COMPLETA 
EM VEICULOS LEVES 

UNI 480 64,00 

26 
LAVAGEM SEM MOTOR 
EM VEICULOS LEVES 

UNI 480 54,00 

27 
LAVAGEM SIMPLES EM 
VEICULOS LEVES 

UNI 480 37,00 

 

FORNECEDOR: MURILO HENRIQUE 
POSSETTI - CNPJ: 31.290.840/0001-60 

I-
tem 

Descrição 
Mar-
ca 

Unida-
de 

Quant
. 

Valor 
Unit. 

7 

LAVAGEM COM-
PLETA EM CA-
MINHOES COM 
ENGRAXAMEN-
TO 

 UNI 276 
168,0

0 

8 
LAVAGEM SEM 
MOTOR EM 
CAMINHÕES 

 UNI 276 
136,0

0 

9 
ENGRAXAMEN-
TO EM CAMI-

 UNI 276 80,00 
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NHOES 

 
Junte-se ao procedimento 
Publique-se, 
 

Ribeirão Claro-Pr, 02 de dezembro de 2020. 
 
 

Mário Augusto Pereira 
Prefeito Municipal 

 
EXTRATO DO V TERMO ADITIVO AO CON-

TRATO Nº 53/2018 – (PMRC) 
TOMADA DE PREÇOS Nº 2/2018 (PMRC) 

 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO 
CLARO – ESTADO DO PARANÁ - CNPJ/MF: 
75.449.579/0001-73 
CONTRATADO: NETUNO ENGENHARIA 
LTDA – ME - CNPJ/MF: 08.828.924/0001-92 
OBJETO: A contratação de empresa especiali-
zada em construção civil para execução de 
serviços de reforma no matadouro municipal 
(com fornecimento de material) de acordo o 
termo de convênio n° 217/2017-SEAB, através 
da secretaria municipal de agricultura, pecuá-
ria, pesca e abastecimento. 
VIGENCIA: 19 de dezembro de 2020 a 23 de 
maio de 2021. 
 

Ribeirão Claro, 02 de dezembro de 2020. 
 
 

 
Mateus Moreton 

Chefe do Depto de Compras, Licitações e 
Contratos 

 
 

 
Mario Augusto Pereira 

Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 

 
 

. RESOLUÇÃO Nº 008/2020 
 
SÚMULA: Altera Dispositivo da Resolução 
nº 001/1998 que dispõe sobre o Regimento 
Interno da Câmara Municipal de Ribeirão 
Claro – Paraná. 
 

A CÂMARA MUNICIPAL DE RI-
BEIRÃO CLARO, ESTADO DO PARANÁ, 
APROVOU E A MESA DIRETORA PROMUL-
GA A SEGUINTE RESOLUÇÃO: 

 
Art. 1º O § 8º do Art. 6º da Resolu-

ção nº 001/1998, passa vigorar com a seguinte 
alteração: 

 
Art. 

6º....................................................... 
 
§ 8º Os Vereadores interessados 

em concorrer a cargos da Mesa deverão se 
inscrever na Secretaria da Câmara, no horá-
rio de funcionamento, nos 05 (cinco) dias 
úteis que antecedem a data da eleição da 
Mesa Diretora, ou seja, a contagem do prazo 
se dará excluindo o dia da eleição e retroa-
gindo 05 (cinco) dias úteis, sendo que cada 
Vereador só poderá concorrer para um úni-
co cargo da Mesa Diretora.  

 
Art. 2º Esta Resolução entra em vi-

gor na data de sua publicação, revogando-se 
as disposições em contrário. 
 

Edifício da Câmara Municipal 
de Ribeirão Claro, Estado do Paraná, ao 1º 
(primeiro) dia do mês de dezembro do ano de 
2020 (dois mil e vinte). 
 

 
 

ELIANA CORTEZ DA SILVA 
PRESIDENTE 

 
IRANI BARBOSA DE OLIVEIRA 

VICE-PRESIDENTE 
 

CAMARA MUNICIPAL - PMRC 
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ELIAS DA SILVA 
1º SECRETÁRIO 

 
WALTER ZACARIAS BARRETO 

2º SECRETÁRIO 

 
 

DECRETO Nº 1067/2020 

 

 Luto Oficial pelo falecimento do Sr. José 

João Bonato.  

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE 
RIBEIRÃO CLARO, ESTADO DO PARANÁ, 
USANDO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO 
CONFERIDAS PELO ART. 60, VI, DA LEI 
ORGÂNICA MUNICIPAL, 

 

DECRETA: 

 

ART. 1º - Fica decretado Luto Ofi-

cial de 03 (três) dias em todas as Repartições 

Públicas Municipais, devido ao falecimento do 

Sr. José João Bonato, ocorrido em 03 de de-

zembro de 2020. 

 

ART. 2º - O presente Decreto en-

tra em vigor na data de sua publicação. 

 

Edifício da Prefeitura Municipal de 

Ribeirão Claro, Estado do Paraná, em 03 de 

dezembro de 2020. 

 

 

 

 

MÁRIO AUGUSTO PEREIRA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

 
 
 

LEIS E DECRETOS - PMRC 
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